
09/06/2025

Número: 0183801-33.2015.8.13.0105 
 

Classe: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Comarca de Governador Valadares 

 Última distribuição : 06/05/2015 

 Valor da causa: R$ 163.762,09 

 Processo referência: 0183801-33.2015.8.13.0105 

 Assuntos: Multas e demais Sanções 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
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MM. Juiz,

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por seu procurador, vem respeitosamente perante V.
Exa. expor e requerer o que segue.

Nos termos da Deliberação Administrativa n. 49/2011, do Conselho Superior da
Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, foi reconhecida administrativamente a
prescrição intercorrente da pretensão de cobrança do crédito tributário em execução nestes
autos.

Assim, requer seja o feito extinto sem ônus para as partes.

Requer, ainda, sejam baixadas quaisquer restrições que eventualmente incidam sobre bens
e direitos dos executados.

 

Nesses termos, pede deferimento.
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